
INDICAÇÃO Nº 
2084
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação de um playground e grama sintética na EMEIEF Elisa dos Santos, localizada em Apiaí.

JUSTIFICATIVA

O lazer é importante para a formação e desenvolvimento do ser humano, para a saúde física e mental. Para tanto, é importante que esteja ao alcance das comunidades, para que todos possam usufruir os benefícios proporcionados pelas atividades ligadas ao entretenimento e diversão.

Nos estabelecimentos escolares, a existência de locais apropriados para instalação de playgrounds é um requisito indispensável, com o intuito de incrementar as práticas de lazer e recreação esportivas.

Na EMEIEF Elisa dos Santos, em Apiaí, os alunos de educação infantil e ensino fundamental sentem a falta desta instalação adequada.

Com o intuito de conferir melhores condições e atender à aspiração destes alunos, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1226564 211014 1654


